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RESUMO

Identificam-se, em alguns dos ar tigos da 
legislação educacional brasileira, pontos comuns 
aos apontados pelos documentos produzidos 
por organismos internacionais. Faz-se uso, para 
tanto, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, do Plano Nacional de Educação, da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e 
dos Parâmetros Curriculares Nacionais, além de 
documentos internacionais. Essa legislação deveria 
seguir a ordenação cronológica, como a citada nas 
linhas anteriores, em decorrência dos necessários 
debates e reflexões para sua devida formulação. 
Os interesses, os discursos e os documentos 
internacionais, entretanto, conduziram a redação 
da legislação de modo desordenado. Verificou-se 
a existência de ar tigos e argumentos idênticos. 
No intuito de reforçar o cárater de legitimidade, o 
Ministério da Educação criou, difundiu e incentivou 
programas e publicações, contendo sugestões 
para a efetivação dos preceitos apresentados, 
principalmente no que tange aos conteúdos das 
disciplinas das grades curriculares. Mesmo sem a 
par ticipação dos educadores na elaboração dessa 
legislação educacional, as diretrizes e sugestões 
curriculares permanecem em vigor.
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ABSTRACT

In some ar ticles of the Brazilian educational 
legislation, there are some common points with 
documents produced by international organizations. 
The Constitution of the Federative Republic of Brazil, 
the Brazilian Educational Plan, the Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (General Law of 
Education in Brazil), the Parâmetros Curriculares 
Nacionais (Brazilian Curricular Parameters), as well 
as international documents were consulted. That 
legislation should obey a chronological order, such 
as the one above, owing to the required debates and 
reflections for its proper formulation. Never theless, 
interests, discourse and the international documents 
conducted a misarranged edition of the legislation. 
Identical ar ticles and arguments were found. The 
Ministry of Education, intending to legitimate its 
position, has created, disseminated and encouraged 
programs and publications where suggestions 
for consolidation of its projects were presented, 
especially the contents of the curricular disciplines. 
Despite the absence of educators in the development 
of that legislation – educational -, the curricular law 
and suggestions have been remained.
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A Constituição da República Federativa 
do Brasil, de 1988, previu a redação de um 
Plano Nacional de Educação, o que realmente 
se concretizou apenas no ano de 2001. 
Os Parâmetros Curriculares Nacionais, 
elaborados entre os anos de 1995 e 1998, 
passaram a ser publicados no ano de 1997, 
mas deveriam, na verdade, apresentar-se 
após a publicação da referida Lei que insti tuiu 
o Plano Nacional de Educação. Os objetivos 
e prioridades do Plano Nacional em questão 
abarcam, respectivamente:

1. elevação global de escolaridade da 
população;
2. melhoria da qualidade do ensino em 
todos os níveis;
3. redução das desigualdades sociais 
e regionais no tocante ao acesso e a 
permanência, na escola pública;
4. democratização da gestão do ensino 
público, nos estabelecimentos oficiais, obe-
decendo aos princípios da par ticipação dos 
profissionais da educação na elaboração do 
projeto pedagógico da escola e a par ticipa-
ção das comunidades escolar e local em 
conselhos escolares ou equivalentes;

1. garantia de ensino fundamental 
obrigatório de oito anos a todas as 
crianças de 7 a 14 anos, assegurando o 
seu ingresso e permanência na escola e a 
conclusão desse ensino;
2. garantia de ensino fundamental a todos 
os que não tiveram acesso na idade 
própria ou que não o concluíram;
3. ampliação do atendimento nos demais 
níveis de ensino;
4. valorização dos profissionais da 
educação;
5. desenvolvimento de sistemas de 
informação e de avaliação em todos os 
níveis e modalidades de ensino

Levando-se em conta os objetivos e priori-
dades elencados que nor tearam as diretrizes 
para a posterior elaboração de planos estaduais 
e municipais,  adaptando-os  “às  especificida-

des  locais  e  às  definições  de estratégias ade-
quadas a cada circunstância”, faz-se o seguinte 
questionamento: quais circunstâncias sociais, 
políticas, econômicas e históricas possibili ta-
ram a elaboração de parâmetros curriculares no 
final da década de 1990, precedendo a finaliza-
ção de um plano nacional?

Na Constituição da República Federativa 
do Brasil, em seus ar tigos 206, 201 e 211, 
identificam-se incisos que tratam da questão 
curricular. O ar tigo 206 merece destaque: 

Ar tigo 206º - O ensino será ministrado 
com base nos seguintes princípios:
I – igualdade de condições para o acesso 
e permanência na escola;
II – liberdade de aprender, ensinar, 
pesquisar e divulgar o pensamento, a ar te 
e o saber;
III – pluralismo de idéias e de concepções 
pedagógicas, e coexistência de insti tuições 
públicas e privadas de ensino;
IV – gratuidade do ensino público em 
estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais do 
ensino, garantido, na forma da lei, plano 
de carreira para o magistério público, 
com piso salarial profissional e ingresso 
exclusivamente por concurso público 
de provas e títulos, assegurado regime 
jurídico único para todas as insti tuições 
mantidas pela União;
VI – gestão democrática do ensino 
público, na forma da lei;
VII – garantia de padrão de qualidade.

Nesse ar tigo, estão relacionados e contem-
plados vários princípios de caráter democrático, 
como os que constam nos incisos I, II, III e VII. 
No inciso III, quanto ao pluralismo de idéias e 
de concepções pedagógicas, subentende-se a 
possibilidade de flexibilidade curricular, adaptan-
do o currículo às diversas localidades do país. 
Contudo, a necessidade do pluralismo de idéias 
e concepções tornam-se deveres inerentes à 
sociedade democrática e à própria educação, 
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pois sem essa possibilidade de expressão não 
se pode ensejar a liberdade do ser humano.

O ar tigo 210 estabeleceu a necessidade 
da existência de conteúdos mínimos para o 
ensino fundamental, “de maneira a assegurar a 
formação básica comum e respeito aos valores 
culturais e ar tísticos, nacionais e regionais”, 
e deverá ser, de acordo com o parágrafo 2º, 
“regular e ministrado em língua por tuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas também a 
utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem.” Identifica-se, nesse 
ponto, a possibilidade de práticas de ensino 
diferenciadas. A premência na elaboração dos 
Parâmetros Curriculares Nacionais, seguindo 
a determinação por exigência consti tucional, 
não se poderia esvaecer, mas sim concretizar-
se. O ar tigo 211 apresenta a possibilidade 
de cooperação entre as três instâncias na 
organização de seus sistemas de ensino.  

Ar tigo 211º - A União, os Estados, o Dis-
tri to Federal e os Municípios organizarão 
em regime de colaboração seus sistemas 
de ensino.
§ 1º A União organizará e financiará o sis-
tema federal de ensino e o dos Terri tórios, 
e prestará assistência técnica e financeira 
aos Estados, ao Distri to Federal e aos Mu-
nicípios para o desenvolvimento de seus 
sistemas de ensino e o atendimento prio-
ri tário à escolaridade obrigatória.
§ 2º Os municípios atuarão priori tariamen-
te no ensino fundamental e pré-escolar.

Com a publicação da Emenda Constitucional 
nº 14, de 12/09/1996, os parágrafos primeiro 
e segundo foram alterados e apresentam a 
seguinte redação:

§ 1º A União organizará o sistema federal 
de ensino e o dos Terri tórios, financiará 
as insti tuições de ensino federais e exer-

cerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a ga-
rantir equalização de opor tunidades edu-
cacionais e padrão mínimo de qualidade 
do ensino mediante assistência técnica e 
financeira aos Estados, ao Distri to federal 
e aos Municípios.
§ 2º Os Municípios atuarão priori taria-
mente no ensino fundamental e na edu-
cação infantil.
§ 3º Os Estados e o Distri to Federal atua-
rão priori tariamente no ensino fundamen-
tal e médio.
§ 4º Na organização de seus sistemas de 
ensino, os Estados e os Municípios de-
finirão formas de colaboração, de modo 
a assegurar a universalização do ensino 
obrigatório.

Nota-se que não é mencionada a expressão 
“sistema nacional de educação” e sim “sistemas 
de ensino”, entretanto, ao mesmo tempo, não 
se pode esquecer que o ar tigo 22, inciso X XIV, 
estabelece que “compete privativamente à União 
legislar sobre: [...] diretrizes e bases da educação 
nacional”, atribuindo à União a competência 
exclusiva de legislar sobre as diretrizes e bases 
da educação nacional. Nesse sentido, a atual Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
de 1996, deveria contemplar um capítulo que 
tratasse do sistema nacional de educação, já 
que uma legislação desse por te objetiva-se a 
sistematizar a educação e não apenas a sua 
insti tucionalização, isto é, implica o sistema, 
pois são definidos, em termos nacionais, os 
fins e os meios através dos quais os objetivos 
serão atingidos. Entretanto, segundo Muranaka 
e Minto (2001, p. 48), os consti tuintes parecem 
ter trabalhado com a idéia de um “sistema 
nacional de ensino” que é mais restri to, que é só 
escolar, do que “sistema nacional de educação” 
que é mais abrangente e “implica a necessidade 
de ar ticular as várias áreas que compõem os 
direi tos sociais, cujo atendimento tem a ver 
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com o grau de humanidade e cidadania que se 
deseja alcançar”. Criar um sistema nacional de 
educação implicaria

[...] o estabelecimento de normas comuns 
a todos, ar ticuladas e ordenadas pela 
prática política dos sujei tos interessados, 
insti tuídas em um corpo doutrinário e 
normativo. Nesse sentido, quando se 
consagra no tex to legal a noção de 
sistema nacional de educação, pode-se 
‘[...] abrir caminho para a construção 
de uma escola comum, ex tensiva a todo 
o terri tório nacional, unificada pelos 
mesmos objetivos, organizada sob 
normas também comuns e regida pelo 
mesmo padrão de qualidade’” (SAVIANI 
apud MURANAKA; MINTO, 2001, p. 48).

Resgatando-se a discussão efetuada por Sa-
viani (2000) sobre a existência ou inexistência 
de um sistema educacional brasileiro, quando 
compilou e analisou os vários debates efetua-
dos, visando à redação da primeira lei de diretri-
zes e bases da educação brasileira, identifica-se 
a complexidade no processo de criação e ma-
nutenção de um sistema educacional. Assim,

[...] o sistema é um produto da atividade 
sistematizadora, o sistema educacional 
é resultado da educação sistematizada. 
Isso implica, então, que não pode haver 
sistema educacional sem educação 
sistematizada, embora seja possível 
esta sem aquele. [...] O sistema, porém, 
ul trapassa o indivíduo. Com efeito, os 
indivíduos podem agir de modo intencional 
visando, contudo, objetivos diferentes 
e até opostos. Estas ações diferentes 
ou divergentes levarão, é verdade, a um 
resultado comum; este não terá contudo, 
um caráter de sistema, mas de estrutura 
(SAVIANI, 2000, p. 85).   

Os referidos sistemas de ensino foram en-
fatizados em documentos internacionais pro-
duzidos na década de 1990, e destacavam, ao 
máximo, os resultados da aprendizagem1. Num 
desses documentos, a Comissão Econômica 
para América Latina e Caribe (CEPAL) recomen-
dou urgência na implementação de uma refor-
ma educacional que, por sua vez, foi rei terada-
mente marcada por outros organismos. Barreto 
(2000) reafirma essas premissas e as justifica 
pelo contex to da globalização mundial. Essa 
nova configuração, decorrente de “profundas 
transformações nas estruturas internacionais 
de poder”, conduziram os Estados Nacionais ao 
declínio de algumas de suas capacidades deci-
sórias em favor de organismos internacionais. 
É, nesse contex to, que o documento publicado 
pela CEPAL, em 1992, denominado A educa-
ção, eixo das transformações produtivas com 
eqüidade, tornou-se referência para o redire-
cionamento da política educacional na América 
Latina. Esse documento

[...] estabelece o binômio competitividade 
e equidade como diretrizes a serem segui-
das pelos países da região. De um lado, 
argumenta-se que a manutenção da capa-
cidade de desenvolvimento das sociedades 
passou a depender muito mais for temente 
do domínio, por par te de grandes contin-
gentes da população, de habilidades inte-
lectuais mais complexas, da capacidade de 
manejar informações e de se organizar nas 
relações de trabalho de modo mais autô-
nomo do que o exigido em outros estágios 
de desenvolvimento das forças produtivas. 
Na era das chamadas “sociedades do co-
nhecimento”, a educação passa a ser con-
siderada o móvel do desenvolvimento e 
deve estar voltada fundamentalmente para 
alimentar as forças do mercado, por tanto, 

1 No ano de 1990, ocorreu, na Tailândia, a Conferência Mundial sobre Educação para Todos. Essa conferência 
contribuiu com a produção de diversos documentos.
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para criar melhores condições de compe-
titividade. [...] De outro lado, justifica-se 
também a impor tância dada à educação 
por razões políticas, associadas à neces-
sidade de preservar a democracia - reins-
taurada em diversos países da América 
Latina ainda recentemente -, assegurando 
a todos o domínio dos conhecimentos bá-
sicos, habilidades e atitudes reclamados 
para o exercício da cidadania (BARRETO, 
2000, p. 18).

Outro documento fundamental para compre-
ender a revisão da política educacional de vários 
países na atualidade é o Relatório Delors, para 
o qual foram convocados especialistas de todo o 
mundo, pela UNESCO, para compor a Comissão 
Internacional sobre Educação para o século 
XXI, coordenada pelo francês Jacques Delors. 
Essa comissão identificou tendências e necessi-
dades no cenário de incer tezas no qual o mundo 
se encontrava e enfatizou o papel que a educação 
deveria assumir. Desse modo, foi realizado um 
diagnóstico sobre o atual contex to mundial de 
interdependência e globalização, no qual se reco-
nhece que o ideal de progresso só trouxe desilusão 
à grande par te da população mundial: desempre-
go, exclusão social e desigualdade social, mesmo 
nos países ricos, e foram indicadas as principais 
tensões a serem resolvidas no Século XXI: tornar-
se cidadão do mundo, mantendo a ligação com a 
comunidade; mundializar a cultura, preservando 
as culturas locais e as potencialidades individu-
ais; adaptar o indivíduo às demandas de conheci-
mento científico e tecnológico – especialmente as 
tecnologias de informação – mantendo o respeito 
por sua autonomia; recusar as soluções rápidas 
em favor das negociações e consensos; conciliar 
a competição com a cooperação e a solidarieda-
de; respeitar tradições e convicções pessoais e 
garantir a aber tura ao universal (SHIROMA, MO-
RAES; EVANGELISTA, 2000). O Relatório assina-

la os três grandes desafios para o século X XI e 
as tarefas para a educação, respectivamente:

1. ingresso de todos os países no campo 
da ciência e da tecnologia;
2. adaptação das várias culturas e moder-
nização das mentalidades à sociedade da 
informação;
3. viver democraticamente, ou seja, viver 
em comunidade.

1. Trunfo para a paz, liberdade e justiça 
social;
2. capaz de favorecer um desenvolvimen-
to mais harmonioso, mais autêntico;
3. fazer recuar a pobreza, a exclusão so-
cial, as incompreensões, as opressões, 
as guerras;
4. levar em consideração os valores fun-
damentais: direi tos humanos, tolerância 
e compreensão mútua, democracia, res-
ponsabilidade, universalidade, identidade 
cultural, busca de paz, preservação do 
meio ambiente, par tilha de conhecimento 
e luta contra a pobreza, regulação demo-
gráfica (DELORS, 2001, p. 26).

A comissão organizou a educação em 
torno de quatro aprendizagens fundamentais 
para poder dar resposta ao conjunto das 
suas missões que deveriam ser os pilares do 
conhecimento para cada indivíduo: aprender a 
conhecer, aprender a fazer, aprender a viver 
juntos e aprender a ser. Consideraram que cada 
um desses quatro pilares 

deve ser objeto de atenção igual por par te 
do ensino estruturado, a fim de que a edu-
cação apareça como uma experiência glo-
bal a levar a cabo ao longo de toda a vida, 
no plano cognitivo como no prático, para 
o indivíduo enquanto pessoa e membro da 
sociedade (DELORS, 2001, p. 90).

A mesma comissão propõe um novo con-
ceito de educação: educação ao longo de toda a 
vida, recomendando que se explore o potencial 
educativo dos meios de comunicação, da pro-
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fissão, da cultura e do lazer. Seria, então, uma 
“sociedade educativa” e uma “sociedade apren-
dente”, ou seja, em que tudo pode ser ocasião 
para aprender e desenvolver os próprios talen-
tos, em que se deve aproveitar todas as opor-
tunidades oferecidas pela sociedade. Cabe à 
educação básica assegurar a base sólida para a 
aprendizagem futura: habilidades para a compe-
tência na lei tura, escri ta, expressão oral, cálcu-
lo, resolução de problemas e o desenvolvimento 
de aptidões, valores e ati tudes. Na formação de 
professores, destaca a formação pedagógica e 
para a pesquisa. Projeta a formação superior, 
mas não necessariamente universitária.

Segundo a lei tura de Shiroma, Moraes e 
Evangelista (2000), a década de 1990 apresentou 
uma política educacional dispersa, seguindo 
medidas que reformaram profundamente o 
sistema educacional brasileiro.

[...] as reformas tem encontrado apoio em 
justificativas elaboradas por técnicos de 
organismos multilaterais e de intelectuais 
influentes no país. Ademais, populariza-
ram uma prática que se tornaria um fato 
na condução das políticas públicas: a for-
mação de instâncias tripar tites envolvendo 
empresários e trabalhadores para discutir 
com o governo os rumos da educação bra-
sileira (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 
2000, p. 42).  

Umas das críticas elaboradas a par tir da 
análise das propostas do Relatório Delors é o 
seu discurso baseado no equilíbrio entre pólos 
opostos, possibili tando a percepção de que, 
com essas ações, a pessoa seria sobreposta  
às diferenças. De acordo com a interpretação 
de Duar te (2001), a comissão pretendeu 
um discurso dialético que, na realidade, é 
equivocado e proposital, “sendo sim um mero 
recurso discursivo para tentar manter-se na 

metade do caminho entre posições opostas e 
decorrendo de insuperáveis limitações”.   

Quando Fernando Henrique Cardoso fazia 
campanha para o seu primeiro mandato, 
indicava a educação como

(...) uma das cinco metas priori tárias de 
seu programa de governo, destacando 
seu papel econômico como base do novo 
estilo de desenvolvimento. O dinamismo 
e sustentação dessa base viriam da 
verdadeira parceria que deveria ser 
construída entre setor privado e governo, 
entre universidade e indústria (SHIROMA; 
MORAES; EVANGELISTA, 2000, p. 77).

Esse governo buscou congregar interesses 
do capital e do trabalho em torno da educação. 
Em 1995, patrocinou um encontro entre os 
vários ministérios, que resultou no documento 
Questões Críticas da Educação Brasileira, 
propondo para a educação básica:

1. reestruturação de currículos e melhoria 
dos livros didáticos;
2. revisão dos conteúdos curriculares 
do ensino de 1º e 2º graus, com vistas, 
no 1º grau ao atendimento da aquisição 
de competências básicas – raciocínio, 
linguagem, capacidade de abstração – 
fundamentais à par ticipação do indivíduo 
na sociedade moderna;
3. implantação de sistema nacional de 
avaliação e de uma instância federal 
responsável pelos exames nacionais, 
integrada por técnicos e professores 
dos sistemas públicos, por especialistas 
em avaliação e por representantes de 
segmentos da sociedade civil organizada 
(sindicatos, pais de alunos);
4. aplicação anual dos exames com 
divulgação ampla dos resultados e 
acompanhamento da evolução de cada 
sistema;
5. expansão ao atendimento ao pré-es-
colar para oferecer a todos as mesmas 
opor tunidades de sucesso e progressão 
escolar, desde as primeiras séries. As 
iniciativas comunitárias consideradas ha-
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bili tadas devem ser apoiadas, eximindo o 
Estado, nesse momento, da construção 
de uma rede de pré-escolas;
6. maior autonomia da unidade escolar 
– financeira inclusive – na prestação de 
serviços educacionais e maior responsa-
bilidade pelas ações educativas;
7. maior ar ticulação entre a rede de esco-
las de ensino médio e o setor produtivo, 
órgão e programas responsáveis pelas 
políticas industrial e de Ciência e Tecnolo-
gia (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 
2000, p. 81).

Pode-se identificar, dessa forma, quais 
foram os documentos adotados para a 
elaboração dos parâmetros curriculares. Entre 
eles, a Constituição Federal, os documentos 
internacionais e nacionais, que compuseram os 
prenúncios das reformas e que podem também 
ser verificados em eventos e em publicações 
específicas para profissionais da educação, 
como também na lei em vigor de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional.

O título IV, da Lei de Diretrizes e Bases, 
denomina-se: Da Organização da Educação 
Nacional. Considera-se interessante apontar 
seus ar tigos por tratarem da divisão de 
responsabilidades educacionais entre as 
esferas públicas; das incumbências dos 
estabelecimentos de ensino; dos princípios que 
regem as normas de gestão democrática do 
ensino público a serem definidos pelo sistema de 
ensino; da abrangência dos sistemas de ensino; 
das categorias administrativas das insti tuições 
de ensino e das diferentes categorias em que se 
enquadram as insti tuições de ensino privadas.

Ar tigo 8º - A União, os Estados, o Distri to 
Federal e os Municípios organizarão, em 
regime de colaboração, os respectivos 
sistemas de ensino.
§ 1º Caberá à União a coordenação da 
política nacional de educação, ar ticulan-
do os diferentes níveis e sistemas e exer-
cendo função normativa, redistributiva e 

supletiva em relação às demais instâncias 
educacionais.
§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade 
de organização nos termos desta lei.

Esse ar tigo repete o caput e o parágrafo 
primeiro do ar tigo 211, da Constituição Federal, 
já ci tado, e reforça a incumbência da União em 
coordenar a política educacional, concebendo 
ao Ministério da Educação o papel de um órgão 
centralizador, com competência normativa 
sobre os demais sistemas de ensino.

Ar tigo 9º - A União incumbir-se-á de:
I – elaborar o Plano Nacional de Educação, 
em colaboração com os Estados, o 
Distri to Federal e os Municípios;
II – organizar, manter e desenvolver os 
órgãos e insti tuições oficiais do sistema 
federal de ensino e o dos Terri tórios;
III – prestar assistência técnica e financeira 
aos Estados, ao Distri to Federal e aos Mu-
nicípios para o desenvolvimento de seus 
sistemas de ensino e o atendimento priori-
tário à escolaridade obrigatória, exercendo 
sua função redistributiva e supletiva;
IV – estabelecer, em colaboração com 
os Estados, o Distri to Federal e os Mu-
nicípios, competências e diretrizes para a 
educação infantil, o ensino fundamental e 
o ensino médio, que nor tearão os currícu-
los e seus conteúdos mínimos, de modo a 
assegurar formação básica comum;
V – coletar, analisar e disseminar informa-
ções sobre a educação;
VI – assegurar processo nacional de 
avaliação do rendimento escolar no en-
sino fundamental, médio e superior, em 
colaboração com os sistemas de ensino, 
objetivando a definição de prioridades e a 
melhoria da qualidade do ensino;
VII – baixar normas gerais sobre cursos 
de graduação e pós-graduação;
VIII – assegurar processo nacional de 
avaliação das insti tuições de educação 
superior, com a cooperação dos sistemas 
que tiverem responsabilidade sobre este 
nível de ensino;
IX – autorizar, reconhecer, credenciar, 
supervisionar e avaliar, respectivamente, 
os cursos das insti tuições de educação 
superior e os estabelecimentos do seu 
sistema de ensino.
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§ 1º Na estrutura educacional, haverá um 
Conselho Nacional de Educação, com 
funções normativas e de supervisão e ati-
vidade permanente, criado por lei.
§ 2º Para o cumprimento do disposto nos 
incisos V a IX, a União terá acesso a todos 
os dados e informações necessários de 
todos os estabelecimentos e órgãos edu-
cacionais.
§ 3º As atribuições constantes do inciso 
IX poderão ser delegadas aos Estados e 
ao Distri to Federal, desde que mantenham 
insti tuições de educação superior.

Esse ar tigo define as responsabilidades da 
União, entendida como governo central ou fede-
ral. Logo, no inciso I, incumbe a União de elabo-
rar o Plano Nacional de Educação, entretanto, 
no ar tigo 214, da Constituição Federal, quem 
deveria estabelecer o Plano Nacional era a lei. 
Essa incumbência prevê a colaboração dos 
Estados, do Distri to Federal e dos Municípios, 
sendo que a metodologia a ser adotada para sua 
elaboração depende dos órgãos oficiais. Os in-
cisos II e III tratam, de forma genérica, par te do 
ar tigo 211, da Constituição Federal, mas cen-
traliza na União as deliberações da política a ser 
implementada em todos os níveis e, ao mesmo 
tempo, descentraliza a prestação dos serviços 
educacionais para as esferas administrativas 
hierarquicamente inferiores, no momento em 
que incumbe a União de prestar assistência téc-
nica e financeira aos Estados, ao Distri to Fede-
ral e aos municípios.

O inciso IV trata da tarefa que nor teará 
currículos e conteúdos mínimos da educação 
infantil, do ensino fundamental e do ensino 
médio, de forma a assegurar a “formação 
básica comum”. Muranaka e Minto (2001, p. 56) 
apontam duas dúvidas em relação a esse inciso: 
a primeira diz respeito ao significado pretendido 
com a palavra “competências”, levando em 
conta a regulamentação de vários aspectos 

da Lei de Diretrizes e Bases: “evidencia-se 
que a interpretação oficial é a de que cabe à 
União definir o que se espera, em termos de 
competências intelectual, cognitiva, operacional 
etc., dos alunos que conseguirem o acesso a 
esses níveis de ensino, por meio das Diretrizes 
Curriculares Nacionais e dos Parâmetros 
Curriculares Nacionais”; a segunda diz 
respeito à própria redação desse inciso, pois, 
“se o entendimento do legislador era o de que 
as três esferas par tilhassem a definição das 
tais competências, a redação mais conveniente 
seria: ‘estabelecer, com a colaboração...’ ao 
invés de  ‘estabelecer, em colaboração com...’, 
pois esta úl tima expressão gera ambigüidade 
quanto ao entendimento sobre a iniciativa/
responsabilidade da tarefa em questão”. O 
inciso V indica que a União 

[...] deverá ter órgãos específicos para a 
elaboração de diagnósticos objetivos so-
bre a realidade educacional do país. Os 
órgãos de assistência direta e imediata 
ao ministro da Educação” (Gabinete, 
Secretaria-Executiva e Subsecretarias, 
Consultoria Jurídica), os “órgãos especí-
ficos singulares” (Secretarias de Educa-
ção: Fundamental, Média e Tecnológica, 
Superior, Especial e à Distância, e seus 
respectivos depar tamentos), o Conselho 
Nacional de Educação (CNE, órgão cole-
giado) e o Insti tuto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais (Inep, autarquia 
vinculada ao MEC) por cer to foram orga-
nizados para desenvolver esforços nesse 
sentido. Tais esforços são essenciais, 
não só para formular bons diagnósticos, 
como também para a adoção de políticas 
educacionais que superem os problemas 
detectados e aprofundem as al ternativas 
que se mostrarem mais convenientes 
(apud MURANAKA; MINTO, 2001, p. 56).

Os incisos VI e VIII tratam da incumbência 
da União em assegurar processos nacionais de 
avaliação do rendimento escolar nos ensinos 
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fundamental, médio e superior, e das insti tuições 
de educação superior, e, em função disso, 
foram implementados os Sistemas Nacionais 
de Avaliação.

Ar tigo 15º - Os sistemas de ensino as-
segurarão às unidades escolares públicas 
de educação básica que os integram pro-
gressivos graus de autonomia pedagógi-
ca e administrativa e de gestão financeira, 
observadas as normas gerais de direi to 
financeiro público.

O ar tigo 15º, da Lei de Diretrizes e Bases, 
aponta o que seria desejável, “graus de auto-
nomia pedagógica e administrativa”, contudo é 
preciso relativizar essa autonomia, pois há um 
cerceamento claro proveniente das Diretrizes 
Curriculares Nacionais e, sobretudo, dos Pa-
râmetros Curriculares Nacionais. Como bem 
assinalam Muranaka e Minto (2001, p. 63), o 
problema está na elaboração centralizada sem 
nenhuma par ticipação dos envolvidos. Essa 
discussão, sobre a par ticipação dos profissio-
nais da educação nos debates e produção dos 
parâmetros, será retomada mais adiante.  

Outros ar tigos relevantes são os de 
números 26, 27 e 28 por objetivarem dirigir o 
planejamento curricular e traçarem orientações 
específicas. Eles fazem par te do Capítulo II – Da 
Educação Básica, Seção I – Das disposições 
Gerais. E o ar tigo 32, que situa a formação 
básica do cidadão como objetivo do ensino 
fundamental (Seção III).

Ar tigo 26º - Os currículos do ensino 
fundamental e médio devem ter uma base 
nacional comum, a ser complementada, 
em cada sistema de ensino e 
estabelecimento escolar, por uma par te 
diversificada, exigida pelas características 
regionais e locais da sociedade, da 
cultura, da economia e da clientela.
§ 1º Os currículos a que se refere o 

caput devem abranger, obrigatoriamente, 
o estudo da língua por tuguesa e da 
matemática, o conhecimento do mundo 
físico e natural e da realidade social e 
política, especialmente do Brasil.
§ 2º O ensino da ar te consti tuirá 
componente curricular obrigatório, nos 
diversos níveis da educação básica, de 
forma a promover o desenvolvimento 
cultural dos alunos.
§ 3º A educação física, integrada à pro-
posta pedagógica da escola, é componen-
te curricular da Educação Básica, ajustan-
do-se às faixas etárias e às condições da 
população escolar, sendo facultativa nos 
cursos noturnos.
§ 4º O ensino da História do Brasil levará 
em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo 
brasileiro, especialmente das matrizes 
indígena, africana e européia.
§ 5º Na par te diversificada do currículo 
será incluído, obrigatoriamente, a par tir da 
Quinta série, o ensino de pelo menos uma 
língua estrangeira moderna, cuja escolha 
ficará a cargo da comunidade escolar, 
dentro das possibilidades da insti tuição.

Ar tigo 27º - Os conteúdos curriculares da 
educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes:
I – a difusão de valores fundamentais ao 
interesse social, aos direi tos e deveres 
dos cidadãos, de respeito ao bem comum 
e à ordem democrática;
II – consideração das condições de esco-
laridade dos alunos em cada estabeleci-
mento;
III – orientação para o trabalho;
IV – promoção do despor to educacional 
e apoio às práticas despor tivas não 
formais.

Ar tigo 28º - Na ofer ta de educação bási-
ca para a população rural, os sistemas de 
ensino promoverão as adaptações neces-
sárias à sua adequação às peculiaridades 
da vida rural e de cada região, especial-
mente:
I – conteúdos curriculares e metodologias 
apropriadas às reais necessidades e 
interesses dos alunos da zona rural;
II – organização escolar própria, incluindo 



102

adequação do calendário escolar às 
fases do ciclo agrícola e às condições 
climáticas;
III – adequação à natureza do trabalho na 
zona rural.

Ar tigo 32º - O ensino fundamental com 
duração mínima de oito anos, obrigatório 
e gratuito na escola pública, terá por 
objetivo a formação básica do cidadão, 
mediante:
I – o desenvolvimento da capacidade de 
aprender, tendo como meios básicos o 
pleno domínio da lei tura, da escri ta e do 
cálculo;
II – a compreensão do ambiente natural e 
social, do sistema político, da tecnologia, 
das ar tes e dos valores em que se 
fundamenta a sociedade;
III – o desenvolvimento da capacidade de 
aprendizagem, tendo em vista a aquisição 
de conhecimentos e habilidades e a 
formação de ati tudes e valores;
IV – o for talecimento dos vínculos de fa-
mília, dos  laços de solidariedade humana 
e de tolerância recíproca em que se as-
senta a vida social.
§ 1º É facultado aos sistemas de ensino 
desdobrar o ensino fundamental em ci-
clos.
§ 2º  Os estabelecimentos que utilizam 
progressão regular por série podem ado-
tar no ensino fundamental o regime de 
progressão continuada sem prejuízo da 
avaliação do processo ensino-aprendiza-
gem, observadas as normas do respecti-
vo sistema de ensino.
§ 3º O ensino fundamental regular será  
ministrado em língua por tuguesa, asse-
gurada às comunidades indígenas mater-
nas a utilização de suas línguas maternas 
e processos próprios de aprendizagem.
§ 4º O ensino fundamental será presen-
cial, sendo o ensino a distância utilizado 
como complementação da aprendizagem 
ou em situações emergenciais.

Nota-se que a lei preconizou diretrizes para 
os currículos escolares; preocupou-se com a 

organização: do ensino, das classes escolares, 
do currículo; ocupou-se com a duração do 
ensino fundamental, o ensino à distância, a 
duração da jornada escolar diária e anual, as 
condições de matrícula, os objetivos do ensino; 
assinalou cri térios de promoção, de avaliação, 
de recuperação de estudos, a abrangência 
dos currículos e a orientação a ser adotada na 
seleção de conteúdos de algumas disciplinas.

Convém indicar, nesse momento, que, no 
ano de 1998, foram publicadas as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o ensino funda-
mental. Essas visam à ar ticulação de Estados e 
Municípios, através de suas próprias propostas 
curriculares,  nor teadas pelos Parâmetros Cur-
riculares Nacionais a elaborarem suas propos-
tas pedagógicas2.    

São propostas pelas Diretrizes Curriculares 
observações para a efetivação das propostas de 
cada escola, que devem seguir as prescrições da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
e dos Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Identificam-se i tens diretamente relacionados, 
listados tanto nas Diretrizes Curriculares 
quanto nos Parâmetros Curriculares e na Lei 
de Diretrizes e Bases. Um exemplo é sobre a 
necessidade de cada escola explici tar   

[...] nas suas propostas curriculares, os pro-
cessos de ensino voltados para as relações 
com sua comunidade local, regional e plane-
tária, visando à interação entre a Educação 
Fundamental e a Vida Cidadã; os alunos, ao 
aprender os conhecimentos e valores da 
Base Nacional Comum e da Par te Diversi-
ficada, estarão também constituindo suas 
identidades como cidadãos em processo, 
capazes de ser protagonistas de ações 

2 Diretrizes Curriculares Nacionais são definidas como um conjunto doutrinário sobre princípios, fundamentos 
e procedimentos na Educação Básica, expressas pela Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação, que orientarão as escolas brasileiras dos sistemas de ensino, na organização, na ar ticulação, no 
desenvolvimento e na avaliação de suas propostas pedagógicas (BRASIL, 1998c).
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responsáveis, solidárias e autônomas em 
relação a si próprios, às suas famílias e às 
comunidades (BRASIL, 1998c, p. 2).

Pode-se, nesse momento, entender que, 
durante a elaboração do Plano Nacional de 
Educação, seu tex to, inevitavelmente, recebeu 
influências explíci tas da legislação em vigor que, 
por sua vez, seguia as sugestões apresentadas 
pelos documentos internacionais. O caminho 
inverso trilhado pelo processo de criação da 
legislação educacional brasileira do final da 
década de 1990 e início da década seguinte não 
inter feriu nos seus resultados, sendo que todos 
convergiram para os mesmos pressupostos.  

PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS 
NO DISCURSO DOS DOCUMENTOS OFICIAIS: 
BREVES  CRÍTICAS

Os Parâmetros Curriculares Nacionais 
foram elaborados por uma equipe que, em 
1995, divulgou a primeira versão preliminar, 
algumas cópias foram distribuídas - por volta 
de quatrocentas - a especialistas em educação, 
selecionados para a análise do material. A par tir 
das críticas, foi formulada a segunda versão dos 
parâmetros, encaminhada ao Conselho Federal 
de Educação no final de 1996 (ABREU et al., 
1997). A princípio, pode-se indicar a fal ta de 
definição sobre o conceito de currículo nacional, 
pois seria necessário esclarecer o que a equipe 
denominou de currículo nacional e identificar 
que este só vai se concretizar nas salas de aula, 
que existe implíci ta a intenção de controle, além 
de enfatizar um discurso nacional dominante em 
detrimento dos excluídos. Também acentua o 
indevido atrelamento do currículo nacional aos 
interesses da economia, do livre mercado e, por 
fim, os efei tos desse currículo na desqualificação 

dos professores (MOREIRA, 1996).
Com as análises elaboradas, foram indica-

das propostas al ternativas de formulação de 
currículos, assim como foram apontadas ne-
cessidades de um currículo que seja construído, 
pressupondo a existência das desigualdades. 

Ao invés de um currículo que par ta de 
uma suposta cultura comum, propomos 
um currículo que par ta das desigualdades 
e da diversidade e que garanta espaço 
para as diferentes vozes dos diferentes 
grupos que consti tuem a nação brasileira. 
Discordando da definição de um mes-
mo currículo para um país caracterizado 
por tanta diversidade social e cultural, 
defendemos o estímulo ao processo de 
construção curricular nas escolas a par tir 
de princípios comuns estabelecidos na-
cionalmente. Sugerimos, ainda, que tais 
princípios se determinem: com base na 
análise de experiências já desenvolvidas 
em estados e municípios que incentiva-
ram a construção de currículos pelas es-
colas, pela crítica das discussões que os 
estudiosos do campo e os par ticipantes 
de diferentes movimentos sociais vêm 
travando sobre experiências curriculares 
al ternativas, pelo exame de propostas, 
anda que não concretizadas, elaboradas 
por grupos que vêm trabalhado para auto-
ridades governamentais nos sistemas de 
ensino federal, estadual e municipal, pela 
análise da li teratura nacional e internacio-
nal sobre a questão, pela crítica de pro-
postas internacionais contemporâneas de 
currículo (MOREIRA, 1996, p. 139).    

Já Saviani (1996a) considera a impor tância 
da existência de currículos básicos, mas defende 
para o ensino fundamental a “idéia de base co-
mum nacional”, de acordo com as discussões 
feitas em torno da formação docente. Opõe-se à 
concepção de currículo mínimo, mas prevê o es-
tabelecimento de elementos básicos comuns, a 
par tir de ampla discussão, par ticipação e elabo-
ração conjunta. A autora define o currículo como
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[...] consistindo numa seleção de ele-
mentos da cultura global da sociedade, é 
sempre uma, dentre as muitas escolhas 
possíveis. E que sua elaboração e imple-
mentação resultam de processos confli-
tuosos, com decisões necessariamente 
negociadas. A principal negociação, aliás, 
é a que ocorre na relação pedagógica 
propriamente dita, quando os professo-
res redefinem a programação, segun-
do as peculiaridades de cada turma, de 
acordo com condições (possibilidades e 
limites, seus e dos alunos) para desenvol-
vê-la, e vão, freqüentemente al terando-a, 
a par tir do modo como os discentes a 
ela respondem. Daí, ser imprescindível 
a par ticipação do professorado, em to-
dos os momentos de tomada de decisão 
sobre o currículo. Para tanto, há que se 
forçar a criação de espaços efetivamente 
democráticos, rompendo-se com a desi-
gualdade de condições nas negociações 
(SAVIANI, 1996a, p. 2).    

 
Abreu et al. (1997) defendem a idéia da 

divulgação da proposta, pois formavam a equipe 
que coordenou a elaboração dos parâmetros, 
quando indicam a quantidade de cópias 
distribuídas da primeira versão e apresentam 
a aceitação das sugestões recebidas também 
pelas cerca de três mil e quinhentas pessoas 
envolvidas nos encontros promovidos pelas 
delegacias do Ministério. As educadoras que 
compuseram a equipe consideraram esse 
número de debatedores suficiente para impingir 
autenticidade aos parâmetros. Na verdade, 
foi uma forma dissimulada de demonstrar a 
par ticipação dos educadores que, de acordo 
com as análises dessa equipe, estavam mais 
preocupados com a política educacional 
desenvolvida pelo Ministério da Educação do 
que com as questões pedagógicas. 

Elas também legitimam a argumentação 
irreal sobre a par ticipação dos professores e 
especialistas e enfatizam a não obrigatoriedade 
dos parâmetros, de tal modo que os que se 

coloquem contrários a essas determinações 
possam optar por outras práticas, como se 
essa afirmação procedesse na realidade. Ainda 
reafirmando o caráter da não obrigatoriedade 
para justificar a par ticipação reduzida dos 
professores, apresentam o sistema de avaliação 
de que esses professores não par ticiparão, 
fazendo-os caminhar no sentido contrário 
das tendências; a avaliação contribui como 
orientação de investimentos, de tal forma que 
se possa ter, progressivamente, uma situação 
educacional mais justa. 

No volume introdutório dos parâmetros, 
tem-se um item denominado “A impor tância de 
um referencial curricular nacional para o ensino 
fundamental”. Nele encontram-se as definições 
dos termos parâmetro e currículo:

O termo ‘parâmetro’ visa a comunicar a 
idéia de que, ao mesmo tempo em que 
se pressupõem e se respeitam as di-
versidades regionais, culturais, políticas, 
existentes no país, se constróem referên-
cias nacionais que possam dizer quais 
os ‘pontos comuns’ que caracterizam o 
fenômeno educativo em todas as regiões 
brasileiras. 
O termo ‘currículo’, por sua vez, assume 
vários significados em diferentes con-
tex tos da pedagogia. [...] Currículo pode 
significar, a expressão de princípios e 
metas do projeto educativo, que precisam 
ser flexíveis para promover discussões e 
reelaborações quando realizado em sala 
de aula, pois é o professor que traduz os 
princípios elencados em prática didática. 
Essa foi a concepção adotada nestes Pa-
râmetros Curriculares Nacionais (BRASIL, 
1998b, p. 49).  

De acordo com Saviani (1996a), a justifica-
tiva indicada pelo termo parâmetro vincula-se 
à possibilidade de manutenção das diferentes 
propostas existentes nas insti tuições de ensino. 
O sentido de referência pressupõe uma política 
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de ensino para o país: favorecer a reestrutura-
ção de propostas educacionais, preservando-
se as especificidades locais, e estabelecer um 
processo periódico e sistemático de revisão. 
Assim, a idéia de currículo apresentada é aquela 
que apenas define os programas, impondo-os; 
já a idéia de parâmetro denota uma maior acei-
tabilidade de mudanças, inovações e revisões. 

A análise efetuada por Goodson (1995) so-
bre o currículo escri to confirma a idéia de im-
posição, por promulgar, justificar e legitimar as 
intenções básicas estipuladas de uma determi-
nada escolarização, que serão operacionaliza-
das em estruturas e insti tuições.

 
O currículo escrito não passa de um tes-
temunho visível, público e sujeito a mu-
danças, uma lógica que se escolhe para, 
mediante sua retórica, legitimar uma es-
colarização. [...] é como se o currículo es-
crito oferecesse um roteiro para a retórica 
legitimadora da escolarização, à medida 
que esta mesma retórica fosse promovida 
através de padrões para alocação de re-
cursos, atribuição de status e classificação 
profissional. Em síntese, o currículo escrito 
nos proporciona um testemunho, uma fon-
te documental, um mapa do terreno sujeito 
a modificações; constitui também um dos 
melhores roteiros oficiais para a estrutura 
institucionalizada da escolarização (GOO-
DSON, 1995, p. 21).

 
Verifica-se a contradição no próprio tex to 

dos parâmetros, pois, ao mesmo tempo em 
que indica a sua maleabilidade, estabelece 
características que envolvem a escola e o seu 
trabalho coletivo, os professores em suas 
práticas, os conteúdos das disciplinas, a relação 
que a escola deve ter com a comunidade e, ainda, 
prevê a necessidade do uso de tecnologias da 
comunicação, ou melhor, o uso dos programas 
da Televisão Educativa e da formação docente 
à distância. Os Parâmetros Curriculares 
Nacionais se caracterizam por:

1. apoiar a escola na tarefa educativa; 
2. mostrar a impor tância da par ticipação 
da comunidade na escola; 
3. contrapor-se a idéia de que é preciso 
estudar determinados assuntos porque 
um dia eles serão úteis; 
4. explicitar a necessidade dos alunos de-
senvolverem as diferentes capacidades; 
5. apontar a necessidade de cada escola 
ter o seu projeto educativo; 
6. ampliar a visão de conteúdo para além 
dos conceitos; 
7. evidenciar a necessidade de tratar te-
mas sociais urgentes; 
8. desenvolver um trabalho que contemple 
o uso de tecnologias da comunicação;
9. valorizar os trabalhos dos docentes 
como produtores, ar ticuladores, plane-
jadores das práticas educativas e como 
mediadores do conhecimento socialmente 
produzido (BRASIL, 1998a, p. 18). 

Como não crer no direcionamento ou, como 
escreveu Saviani (1996b), no “caráter de guia, 
com detalhes sobre o que, quando e como ensi-
nar”  dessa proposta, que assume as diretrizes 
do cotidiano da coletividade escolar? É também 
nesse sentido que se desenrolam as críticas 
efetuadas por Muranaka e Minto (2001), quando 
apontam para a elaboração centralizada da pro-
posta e na sua transformação em referenciais 
quase únicos para as atividades didático-peda-
gógicas. Na prática, esses referenciais acabam 
transcri tos por meio dos livros didáticos e, des-
sa forma, consti tuem-se no principal referencial 
de escolas e professores.

Ainda, para reforçar essa idéia de que 
os parâmetros curriculares necessitam de 
explicações esmiuçadas, tem-se, além dos 
livros didáticos, uma publicação mensal da 
editora Abril - de baixíssimo custo - voltada 
especificamente para os professores do ensino 
fundamental. Foram publicados, nos anos de 
1999 e 2000, edições especiais da revista 
Nova Escola, respectivamente para o ensino 
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de 1ª a 4ª série e de 5ª a 8ª série, contendo 
sugestões e exemplos de como trabalhar os 
conteúdos, segundo os pressupostos indicados 
pelos Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Esse encar te foi denominado “Parâmetros 
Curriculares Nacionais: fáceis de entender”. Nos 
editoriais, a justificativa da publicação recai na 
necessidade de “traduzir em linguagem simples 
as propostas de trabalho do Ministério da 
Educação.” Os encar tes são uma “ferramenta 
de trabalho” para os professores, composta por 
“resumos do documento do MEC, as dúvidas 
mais freqüentes que podem ser levantadas 
pelos professores, dicas e exemplos práticos 
de como adaptar as propostas ao seu dia-a-dia 
profissional.

A própria Secretaria de Educação Fundamen-
tal criou outros materiais para contribuir com a 
implantação dos Parâmetros Curriculares, con-
tendo sugestões de atividades e que tendem a 
assumir novamente o caráter de guia. No intui-
to de intensificar a divulgação dos parâmetros 
curriculares, o Depar tamento de Políticas da 
Educação Fundamental organizou um programa 
denominado “Parâmetros em Ação”, que pre-
vê a parceria entre o Ministério da Educação e 
as Secretarias Estaduais e Municipais. Visa “à 
identificação das idéias nucleares presentes 
nos Parâmetros, Propostas e Referências Cur-
riculares Nacionais”. O material produzido por 
esse programa propõe atividades para os pro-
fessores e incentiva o uso da TV Escola3.

Nota-se, assim, que não só os livros didáticos 
e uma revista de circulação nacional incentivam 
os parâmetros a assumirem o antigo caráter 
insti tuído pelos guias curriculares produzidos 

pelo Ministério da Educação nas décadas de 
1960 e 1970, mas também a própria secretaria 
quando passa a divulgar programas com 
sugestões de atividades voltadas para séries e 
disciplinas específicas.  

Quando os Parâmetros Curriculares Nacio-
nais tratam da cidadania, no i tem “Educação e 
Cidadania - uma questão mundial”, argumentos 
que tiveram como base os documentos interna-
cionais sobre educação comparavam a neces-
sidade do rumo educacional dos outros países. 
É nesse sentido a ênfase:  

A necessidade de que a educação trabalhe 
a formação ética dos alunos está cada vez 
mais evidente. A escola deve assumir-
se como um espaço de vivência e de 
discussão dos referenciais éticos, não uma 
instância normativa e normatizadora, mas 
um local social privilegiado de construção 
dos significados éticos necessários e 
consti tutivos de toda e qualquer ação 
de cidadania, promovendo discussões 
sobre a dignidade do ser humano, 
igualdade de direi tos, recusa categórica 
de formas de discriminação, impor tância 
da solidariedade e observância das leis. 
[...] Essa educação, ao longo da vida, 
está fundada em quatro pilares: aprender 
a conhecer, aprender a fazer, aprender 
a viver com os outros e aprender a ser 
(BRASIL, 1998b, p. 17).

Os princípios nor teadores dessa máxima 
educação ao longo da vida são encontrados nos 
parâmetros, do modo como são apresentados 
no Relatório Delors (2001), de acordo com os 
quatro pilares: aprender a conhecer, aprender a 
fazer, aprender a viver juntos e aprender a ser.

a) Aprender a conhecer combina uma cul-
tura geral, vasta, com a possibilidade de traba-

3 Foram desenvolvidos pela Secretaria de Educação Média e Tecnológica os PCN + Ensino Médio: Orientações 
Educacionais Complementares aos Parâmetros Curriculares Nacionais, que contêm sugestões de atividades para as 
disciplinas do Ensino Médio.
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lhar em profundidade um pequeno número de 
matérias. O que também significa: aprender a 
aprender, exercitando a atenção, a memória e 
o pensamento, para beneficiar-se das opor tu-
nidades oferecidas pela educação ao longo de 
toda a vida. O processo de aprendizagem do 
conhecimento nunca está acabado e pode ser 
enriquecido com qualquer experiência.

b) Aprender a fazer é indissociável ao 
aprender a conhecer, mas o aprender a fazer 
está ligado à questão da formação profissional, 
a fim de adquirir, não somente uma qualificação 
profissional, mas também competências que 
tornem a pessoa apta a enfrentar numerosas 
situações e a trabalhar em equipe. Ressaltam 
que, nos dias atuais, as tarefas somente físicas 
são substituídas por tarefas de produção mais 
intelectuais, ou por tarefas de concepção, de 
organização, à medida que as máquinas se tornam 
mais ‘inteligentes’ e o trabalho se ‘desmaterializa’. 
Os empregadores exigem uma competência que 
combine qualificação, adquirida pela formação 
técnica e profissional, compor tamento social, 
aptidão para o trabalho em equipe, capacidade 
de iniciativa e gosto pelo risco.

c) Aprender a viver juntos, aprender a viver 
com os outros, representa um dos maiores 
desafios da educação, desenvolvendo a com-
preensão do outro e a percepção das interde-
pendências – realizar projetos comuns e pre-
parar-se para gerir confli tos – no respeito pelos 
valores do pluralismo, da compreensão mútua 
e da paz. A compreensão do outro passa pela 
descober ta de si mesmo e pela visão ajustada 
do mundo, reconhecendo o outro com sua reli-
gião, etnia, etc. Realizar projetos com objetivos 
comuns, que ul trapassem as rotinas individuais 
e que valorizem aquilo que é comum e não as 
diferenças. A educação formal deve estimular a 
par ticipação dos alunos em projetos de coope-
ração, como atividades despor tivas e culturais e 

atividades sociais (renovação de bairros, ajuda 
aos mais desfavorecidos, ações humanitárias, 
e outros).

d) Aprender a ser, para melhor desenvolver 
a sua personalidade e estar à altura de agir com 
cada vez maior capacidade de autonomia, de 
discernimento e de responsabilidade pessoal. 
É necessário, mais do que preparar as crianças 
para a sociedade, fornecer-lhes constantemente 
forças e referências intelectuais que lhes per-
mitam compreender o mundo que as rodeia e 
compor tar-se nele de modo responsável e justo. 
Para isso, não negligenciar na educação nenhu-
ma das potencialidades de cada indivíduo: me-
mória, raciocínio, sentido estético, capacidades 
físicas, aptidão para comunicar-se.

Nos parágrafos em que os autores dos 
Parâmetros Curriculares explicam aos lei tores 
o processo pelo qual tramitou sua elaboração, 
utilizam novamente os argumentos dos 
documentos internacionais e das premissas do 
Relatório Delors. Apontam o papel da escola 
como único, no sentido de proporcionar o 
domínio dos recursos possíveis que conduzam 
os alunos a uma par ticipação social e política, 
tendo em vista as correlações existentes entre 
conhecimento e trabalho.

[...] um reequacionamento do papel da 
educação no mundo contemporâneo, 
que coloca para a escola um horizonte 
mais amplo e diversificado do que aquele 
que, até poucas décadas atrás, orientava 
a concepção e construção dos projetos 
educacionais. Não basta visar à capaci-
tação dos estudantes para futuras habi-
li tações em termos das especializações 
tradicionais, mas antes trata-se de ter 
em vista a formação dos estudantes em 
termos de sua capacitação para a aquisi-
ção e o desenvolvimento de novas com-
petências, em função de novos saberes 
que se produzem e demandam um novo 
tipo de profissional, preparado para poder 
lidar com novas tecnologias e linguagens, 
capaz de responder a novos ri tmos e 
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processos. Essas novas relações entre 
conhecimento e trabalho exigem capaci-
dade de iniciativa e inovação e, mais do 
que nunca, “aprender a aprender”. Isso 
coloca novas demandas para a escola 
(BRASIL, 1998a, p. 28).

De acordo com Duar te (2001a), a difusão 
desse ideário está presente no cenário 
educacional há duas décadas, quando houve 
a “difusão da epistemologia e da psicologia 
genéticas de Piaget” que, usadas como marcos 
de referência para a educação, difundiram-se 
com o movimento do construtivismo que teve, 
no discurso de um de seus idealizadores4, 
a vinculação do “aprender a aprender como 
finalidade da educação numa perspectiva 
construtivista”. Apresenta uma

[...] terminologia utilizada própria do dis-
curso construtivista no Brasil, acrescida 
por um nítido esforço de utilização de ter-
mos e expressões que caracterizassem 
um tom poli tizado e crítico do tex to, bus-
cando, assim, fazer tal concepção apa-
rentar proximidade com as concepções 
educacionais críticas [...]. Destaque-se 
a constante utilização, nos PCN e no dis-
curso de Coll, de termos como relei tura, 
ressignificação, reinterpretação, recon-
tex tualização. Esses termos traduzem, na 
verdade, o princípio metodológico básico 
de Coll que, dito de forma clara, nada 
mais é do que a liberdade que este autor 
concede a si mesmo, de ex trair das várias 
teorias o que lhe pareça mais útil, jogan-
do fora o resto da teoria e interpretando 
como bem lhe aprouver a par te que foi 
recor tada (DUARTE, 2001a, p. 57). 

Foi dessa forma que esse discurso mistu-
rou-se aos conceitos existentes, associando-
se a determinados conceitos teóricos e inter-
pretações livres. Para Duar te (2001a), o lema 

‘aprender a aprender’ desvaloriza a transmissão 
do saber objetivo, descaracteriza a escola e os 
professores da função de ensinar, defende a 
função da escola como a de preparar os alunos 
para aprenderem somente o que for exigido, 
segundo a necessidade de adaptação requerida 
pelo mundo moderno. É o aprender a adaptar-
se. Esse lema é 

[...] a forma alienada e esvaziada pela 
qual é captada, no interior do universo 
ideológico capitalista, a necessidade de 
superação do caráter estático e unilateral 
da educação escolar tradicional, com 
seu verbalismo, seu autori tarismo e 
seu intelectualismo,... é um instrumento 
ideológico da classe dominante para 
esvaziar a educação escolar destinada 
à maioria da população enquanto, por 
outro lado, são buscadas formas de 
aprimoramento da educação das eli tes... 
é o esvaziamento do trabalho educativo 
escolar, transformando-o num processo 
sem conteúdo,... é a expressão, no 
terreno educacional, da crise cultural da 
sociedade atual (DUARTE, 2001a, p. 8).

Novamente, fazendo uso das argumentações 
de Duar te (2001a), pode-se identificar alguns 
dos posicionamentos de valor intrínsecos 
ao lema aprender a aprender: no ponto 
concernente a aprender a conhecer, julga-se a 
validade da aprendizagem em que o indivíduo a 
realiza sozinho, em detrimento da aprendizagem 
realizada a par tir do conhecimento de outras 
pessoas. O autor tem como ponto discordante 
a defesa do papel do professor, pois este 
não estará “cerceando o desenvolvimento da 
autonomia e da criatividade dos alunos”; o 
aprender a fazer pressupõe, por par te do aluno, o 
desenvolvimento de um método de aprendizagem 
próprio, valorizando um conhecimento do senso 

4 Duar te refere-se a César Coll, um dos principais responsáveis pela proposição e implementação da reforma curricular 
espanhola durante os anos da década de 1980.
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comum; no aprender a viver juntos, é defendida 
a posição da autonomia e da funcionalidade 
na aquisição das aprendizagens, não deixa de 
ser uma educação relativista; e, no aprender 
a ser, apresenta a necessidade de atualização 
dos indivíduos, assim a ênfase é dada pela 
capacidade de adaptação, e a criatividade 
apregoada estimula apenas “a capacidade de 
encontrar novas formas de ação que permitam 
melhor adaptação aos ditames do processo de 
produção e reprodução do capital” (DUARTE, 
2001, p. 8).    

Foi indicado por Duar te (2001a) a 
vinculação da pedagogia das competências 
com as pedagogias do aprender a aprender. 
É possível tornar esta relação mais explíci ta, 
quando Perrenoud (2000) identifica os saberes 
fundamentais para autonomia dos indivíduos, 
relacionando-os em oito categorias: 

1. saber identificar, avaliar e valorizar suas 
possibilidades, seus direi tos, seus limites 
e suas necessidades;
2. saber formar e conduzir projetos 
e desenvolver estratégias, de modo 
individual ou em grupo;
3. saber analisar si tuações, relações e 
campos de força de forma sistêmica;
4. saber cooperar, agir em sinergia, 
par ticipar de uma atividade coletiva e 
par tilhar liderança;
5. saber construir e estimular organizações 
e sistemas de ação coletiva do tipo 
democrático;
6. saber gerenciar e superar confli tos,
7. saber conviver com regras, servir-se 
delas e elaborá-las;
8. saber construir normas negociadas de 
convivência que superem as diferenças 
culturais (PERRENOUD, 2000, p. 19).

Com essas categorias, Perrenoud (2000) 
defende a necessidade de mudança no papel 
do professor, na forma de transmitir seus 
conteúdos, de utilizar-se de metodologias 

diferenciadas para avaliar e de se atualizar. 
É novamente a defesa da adaptabilidade que 
está em foco, da redução dos conteúdos das 
disciplinas e da formação de indivíduos com 
competências desenvolvidas para o mundo 
do trabalho. Nesse sentido, os Parâmetros 
Curriculares Nacionais, quando apontam a 
educação e a cidadania como necessidades 
a serem desenvolvidas, seguem as mesmas 
premissas  apresentadas neste tex to:  

Hoje em dia, não basta visar a capacitação 
dos estudantes para futuras habilitações em 
termos das especializações tradicionais, 
mas antes trata-se de ter em vista a 
formação dos estudantes em termos de 
sua capacitação para a aquisição e o 
desenvolvimento de novas competências, 
em função de novos saberes que se 
produzem e que demandam um novo tipo 
de profissional, que deve estar preparado 
para poder lidar com novas tecnologias e 
linguagens, capaz de responder a novos 
ritmos e processos. Estas novas relações 
entre conhecimento e trabalho exigem 
capacidade de iniciativa e inovação e, 
mais do que nunca, a máxima “aprender 
a aprender” parece se impor à máxima 
“aprender determinados conteúdos”.
A sociedade brasileira demanda uma 
educação de qualidade, que garanta 
as aprendizagens essenciais para a 
formação de cidadãos autônomos, críticos 
e par ticipativos, capazes de atuar com 
competência, dignidade e responsabilidade 
na sociedade em que vivem e na qual 
esperam ver atendidas suas necessidades 
individuais, sociais, políticas e econômicas 
(BRASIL, 1998b, p. 21).

Assim, os preceitos estabelecidos pelos 
documentos internacionais, durante a década 
de 1990, podem ser identificados no discurso 
oficial da educação brasileira:

[...] (talvez fosse mais adequado dizer que 
já se instalou) uma mentalidade al tamente 
pragmática, centrada apenas no hoje, no 
aqui e no agora, criando-se uma aversão 
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àquilo que foi denominado ‘clássico’ no 
saber socialmente produzido, uma aver-
são ao esforço necessário ao estudo do 
clássico, uma aversão á teoria conside-
rada como inútil e uma valorização do 
banal, dos casos pitorescos ocorridos no 
cotidiano de cada indivíduo, uma valori-
zação do fácil, do útil, do que não exija 
questionamento, crítica, raciocínio. O co-
tidiano doméstico mais alienado possível 
torna-se o padrão de compor tamento até 
mesmo nas aulas do ensino superior, nos 
cursos de pós-graduação. [...] Cada vez 
mais o professor tem que justificar aos 
seus alunos porque ensinar isto ou aquilo, 
qual a ‘utilidade’ do conhecimento que es-
pera que seus alunos aprendam. [...] Não 
seria essa a verdadeira direção para a 
qual apontam os Parâmetros Curriculares 
Nacionais quando atribuem especial im-
por tância ao conceito de aprendizagem 
significativa, independentemente do sen-
tido que esse conceito tenha na sua teoria 
de origem? (DUARTE, 2001b, p. 68).

Como o Plano Nacional de Educação 
foi elaborado posteriormente aos outros 
documentos oficiais, identifica-se, em seus 
i tens, nos objetivos e metas dos níveis de ensino, 
a indicação aos preceitos estabelecidos pelas 
Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino 
Fundamental e pelos Parâmetros Curriculares 
Nacionais. Em verdade, percebe-se uma 
harmonia quando se compara a redação das 
diversas legislações em lei turas simultâneas: 
identificam-se, em seus ar tigos, similaridades 
e concordâncias, consti tuindo os mesmos 
fins. De tal forma, os ar tigos, as diretrizes, os 
pressupostos e as sugestões acima citados 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil, do Plano Nacional de Educação, das 
Diretrizes Curriculares Nacionais, da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
e os i tens abordados pelos Parâmetros 
Curriculares Nacionais não indicam ao lei tor, 
desatento à cronologia de suas respectivas 

publicações, uma discordância de interesses, 
afinal a influência recebida para a elaboração 
dessa legislação - ordenada cronologicamente 
ou não - decorreu das sugestões advindas 
dos mesmos documentos internacionais, 
reafirmando, na prática, o axioma do título que 
inspirou esta reflexão.       
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